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Ementa: Pregão Eletrônico n.º 03/2023 – 
Realizado em 30 de junho de 2023, para a 
contratação de Empresa Especializada na 
prestação de serviços de Intercâmbio: 
Formação Continuada de Professores e “High 
School”. Fase Recursal.  
 

RESUMO: 

 

O protocolado em análise decorre da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico n.º 03/2023, ocorrido em 30 de junho de 2023, que versa sobre os seguintes 

Programas:  

• Programa de Intercâmbio Internacional Ganhando o Mundo na França 

(protocolo n° 19.157.786-1), foi instituído pela Lei Estadual n.º 20.009 de 13 de 

novembro de 2019, alterada pela Lei Complementar n.º 20.601 de 31 de maio de 2021. 

•  Programa de Formação Continuada de Professores (protocolo n° 

19.653.017-7), foi instituído pela Resolução n.º 4.817, de 13 de outubro de 2021, e 

posteriormente alterada pela Resolução n° 6.164, de 30 de setembro de 2022, e estão 

alinhados às metas de 16 e 19 do Plano Estadual de Educação do Paraná, aprovado 

pela Lei Estadual n.º 18.492 , de 25 de junho de 2015. 

 A empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA, 

arrematou os 2 (dois) lotes acima descritos por apresentar menor valor, realizados a 

análise e o julgamento de habilitação do Pregão Eletrônico n.º 03/2023, em 10 de julho 

de 2023, pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, restou decidido pela INABILITAÇÃO da 

971
67

Assinatura Simples realizada por: Viviane Vaz Vieira Kanayama (XXX.391.399-XX) em 21/07/2023 17:26 Local: PREDUC/PROCJ. Inserido ao protocolo 20.493.892-0 por:
Viviane Vaz Vieira Kanayama em: 21/07/2023 17:26. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 1a737ee99ae4fb1f89065cea3b6b62ac.



  

 N                                    SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANAEDUCAÇÃO 

 
PROCURADORIA JURÍDICA   

 

2 
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 

CNPJ: 02.392.034/0001-02 
Avenida Visconde de Guarapuava, 5500 – Batel - CEP: 80.240-010 - Curitiba - Paraná 

 

empresa, haja vista, que os atestados apresentados não comprovaram sua qualificação 

técnica para o atendimento da demanda licitada (fls. 690/692). 

A empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA, 

apresentou razões de recurso em 19 de julho de 2023 (Fls. 875/936), alegando em 

síntese que: 

“(...)  a decisão que julgou inapta a empresa Recorrente seja reformada, tendo em vista que fora 

pautada em uma ilegalidade (não reconhecimento de atestados válidos, com base em subjetividade), para 

o fim de julgar habilitada a empresa Recorrente”. (GRIFEI) 

Juntou documentos e requereu ao final que o Recurso fosse provido 

reformando a decisão que a inabilitou. 

A empresa ONE OPERADORA DE VIAGENS E INTERCÂMBIO LTDA, 

apresentou contrarrazões ao Recurso interposto pela empresa LOURENÇO DA SILVA 

TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA (Fls. 937/953), alegando o seguinte sobre a 

referida empresa recorrente: 

“É evidente que a LOURENÇO DA SILVA TURISMO VIAGENS E LAZER LTDA pela terceira vez 

consecutiva em licitações com o mesmo objeto, não cumpriu com as exigências previstas no 

instrumento convocatório, de forma que a desclassificação de sua proposta e a sua inabilitação 

estão coerentes não só com o edital, mas também com todo o ordenamento jurídico, razão pela qual 

o Recurso Administrativo interposto deve ser improvido em sua integralidade”. (GRIFEI) 

Também em contrarrazões, a empresa TRAVELMATE INTERCÂMBIO & 

TURISMO FRANCHISING LTDA sustentou, em suma, o seguinte (Fls. 954/961): 

“(...) a empresa recorrente não provou ou evidenciou de forma satisfatória informação essencial para 

demonstração do produto, sendo que tal condição se encontrava prevista nos termos do edital, que 

é lei para os proponentes e participantes da licitação. Não bastasse isso, ainda tentou juntar arrazoados 

que sequer lhe servem de suporte, além de não atender os requisitos exigidos”. (GRIFEI). 
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Pelo Despacho PREDUC/DAF/CPL de nº184/2023 o Sr. Pregoeiro manteve 

a decisão de inabilitação da empresa que ora recorre (fls. 970). 

É o breve relato. 

 

NATUREZA OPINATIVA DO PARECER JURÍDICO: 

 

Preliminarmente, insta salientar que esta Procuradoria Jurídica, realiza 

aferição do objeto trazido à análise sobre o prisma estritamente jurídico, 

circunscrevendo-se tão somente à verificação do preenchimento dos requisitos legais, 

por meio de conferência da existência dos elementos mínimos definidos pela legislação 

de regência.  

Nesse sentido, é de relevo destacar que a presente análise não adentra no 

mérito do ato administrativo, assim como não examina aspectos de natureza 

eminentemente técnica ou gerencial, ante a ausência de competência funcional e de 

expertise deste órgão jurídico para perquirir a valoração da conveniência e da 

oportunidade que embasam as escolhas do gestor.  

 

 

MÉRITO: 

 

a) DA FASE RECURSAL: 

O artigo 165, Lei nº 14.133/2021, enumera quais os atos da Administração 

são passíveis de recursos, conforme abaixo transcrito e realçado: 

 

“Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 
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a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;  

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste 

artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

 I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento;  

II - a apreciação dar-se-á em fase única.  

§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à autoridade que tiver editado 

o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 

(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 5º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.” 

 

Verifica-se que a empresa recorrente LOURENÇO DA SILVA TURISMO 

VIAGENS E LAZER LTDA manifesta sua irresignação com base na alínea “c” do artigo 

acima descrito. 

Conforme já foi mencionado e fundamentado nos pareces emitidos por esta 

Procuradoria no caso em tela (nº 27- fls.694/701 e n° 29- Fls. 862/868), a decisão do Sr. 

Pregoeiro que motivou a inabilitação da referida empresa se fez com base na 

averiguação minuciosa que a Diretoria Técnica fez do Atestados de Capacidade 

Técnica.  

Diferentemente do que alega a empresa LOURENÇO DA SILVA TURISMO 

VIAGENS E LAZER LTDA, em suas razões de recurso, este Ente não tem interesse em 
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pautar suas decisões ferindo a isonomia, ou qualquer outro princípio fundamental, 

do procedimento licitatório. 

Pelo contrário, no momento da elaboração do Edital, juntamente com a 

equipe técnica, foram definidos quais seriam os critérios objetivos para a apresentação 

dos atestados a fim de comprovar o domínio de conhecimentos e habilidades 

teóricas e práticas para a execução do objeto a ser contratado. 

Isso por que tendo em vista a complexidade dos programas a serem 

contratados na modalidade de Intercâmbio: “Formação Continuada de Professores” 

(lote 1) e “High School” (lote 2), deve haver segurança tanto para os professores da rede 

estadual do Paraná como para as famílias que deixam seus filhos adolescentes 

participarem do intercâmbio. 

Voltando ao foco da discussão, ratificando-se a premissa de que o Edital é 

a lei interna da licitação, ficando a ele vinculado, o que proporciona aos demais licitantes 

a Segurança Jurídica e os trata com isonomia.  

Como é consabido, então, aquele que participa da licitação tem o dever 
jurídico de atentar-se para todas as suas exigências.  

Com efeito, nas palavras da ilustre doutrina de Marçal Justen Filho, “aquele 

que não apresenta os documentos exigidos ou apresenta-os incompletos ou 

defeituosos descumpre seus deveres e deverá ser inabilitado.” (JUSTEN FILHO, 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas, 2ª ed. ver. e 

ampl. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023). 

Sobre o tema, também assevera José dos Santos Carvalho Filho:  

“A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos administrados. Significa que 

as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos (...) O princípio 

da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além 

de dar a certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer 

brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade 

administrativa.” (Manual de Direito Administrativo. 26 ed. São Paulo, Atlas. p. 246). 

A empresa recorrente apresentou em suas razões o enfoque de relatar que 

a Administração teria pautado a sua decisão de INABILITAÇÃO na subjetividade sem 

levar em consideração os itens previstos em Edital, o que não condiz com a realidade. 

A Diretoria Técnica, ao analisar os atestados apresentados na fase 

habilitatória, e o Pregoeiro, ao decidir pela INABILITAÇÃO, pautaram-se no princípio do 
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julgamento objetivo, o qual é resultado do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório (Edital). 

A qualificação técnica-profissional, tinha suas exigências previstas no 

item 1.2.4.3.1 do Termo de Referência – ANEXO I, e no item 4 (em sua totalidade) do 

ANEXO II (que comprovasse o seu vasto “conhecimento na concreta gestão de 

atividades escolares, na modalidade High School, e de vivência de diferentes culturas 

de estudantes brasileiros no exterior”). 

Tal exigência, encontra-se descrita no artigo 67, da Lei n° 14.133/20211. 

                                                             
1  Art. 67. A documentação �relativa à qualificação técnico profissional e técnico-operacional será restrita a: I - 
apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 
que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; III - 
indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto 
da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; IV - 
prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; LEI 14.133/2021 | 121NOVA LEI V - 
registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; VI - declaração de que o licitante tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. § 
1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 
assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações 
de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. § 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, 
as exigências a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da Administração, poderão ser substituídas 
por outra prova de que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de 
serviço de características semelhantes, hipótese em que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em 
regulamento. 122 | NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOVA LEI § 4º Serão aceitos 
atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 
português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. § 5º Em se tratando de serviços contínuos, o 
edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da 
licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. § 6º Os 
profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde 
que aprovada pela Administração. § 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no inciso V 
do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante 
a entidade profissional competente no Brasil. § 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 
pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal técnico referido nos incisos I e III do caput deste 
artigo. § 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada LEI 
14.133/2021 | 123NOVA LEI por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por 
cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo 
potencial subcontratado. § 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 
atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de 
sua qualificação técnica: I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no 
consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 
consorciadas; II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas 
deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas 
licitações 124 | NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NOVA LEI para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. § 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, 
para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não conste expressamente do 
atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
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Por fim, importante consignar que a inabilitação da empresa recorrente deu-

se pela ausência de similitude dos serviços atestados com o objeto licitado, houve 

detalhada análise e fundamentada decisão, não merecendo qualquer reparo, muito ao 

contrário, o presente procedimento licitatório tem obedecido fielmente aos ditames da 

lei federal.  

Os argumentos recursais foram rasos e incapazes de reverter a situação e 

comprovar que a empresa recorrente já realizou intercâmbio de formação continuada 

de professores e de “High School”, ou algum parecido, mas apenas viagem de 

turismo/cultural de 7 dias para o município do Rio de janeiro. 

Inclusive o Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná tem recente decisão pela 

legalidade na desclassificação de empresa de intercâmbio vencedora de licitação pela 

falta de atestados que comprovavam sua capacidade técnica, vejamos: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. MENOR PREÇO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCÂMBIO 

NA MODALIDADE HIGH SCHOOL PARA ATENDER 100 (CEM) ESTUDANTES MATRICULADOS NO 

ENSINO MÉDIO DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO DO PARANÁ, EM ESCOLAS PÚBLICAS 

E/OU PRIVADAS DA NOVA ZELÂNDIA. INABILITAÇÃO DA LICITANTE NO CERTAME. ATESTADOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA. LIMINAR CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SUSPENSA NESTA 

INSTÂNCIA. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA QUE NÃO DEMONSTRAM, A PRINCÍPIO, A 

EFETIVA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONCORRENTE EM RELAÇÃO AO 

OBJETO LICITADO. SUSPENSÃO DO CERTAME MEDIDA QUE SE IMPÕE. RECURSO PROVIDO. 

Agravo de Instrumento n° 0018343-91.2021.8.16.0000 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARANÁ - 5ª CÂMARA CÍVEL”. 

 

CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, após analisar exclusivamente os aspectos jurídicos, e 

com base nos documentos  e informações inseridos neste protocolo, OPINA-SE pelo 

não acolhimento do recurso interposto, com a consequente adjudicação e 

homologação do certame pela autoridade competente. 

                                                             

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não serão admitidos atestados de responsabilidade 
técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos 
III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 
profissional de sua responsabilidade 
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SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANAEDUCAÇÃO 

CNPJ: 02.392.034/0001-02 
Avenida Visconde de Guarapuava, 5500 – Batel - CEP: 80.240-010 - Curitiba - Paraná 

 

Encaminhe-se, então, ao Sr. Superintendente que é a Autoridade 

competente para análise do recurso interposto.  

É o parecer. 

Curitiba, 21 de julho de 2023. 

 

         Viviane Vaz Vieira Kanayama 

Procuradora Jurídica PARANAEDUCAÇÃO 

         Decreto Estadual n° 970/2023 
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